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Noticia 1

ICMS de Exportacao em Sao Paulo: decisoes judiciais abrem
caminho para monetizacao imediata dos créditos acumulados

Empresas exportadoras estabelecidas em
Séo Paulo podem estar diante de uma
oportunidade concreta de transformar
créditos acumulados de ICMS em liquidez
imediata — sem necessidade de adesao
obrigatdria ao ProAtivo.

Decisdes recentes do Tribunal de Justica
de Sao Paulo (TJ-SP) vém consolidando o
entendimento de que, uma vez reconhecido
e habilitado o crédito acumulado
decorrente de exportacao no e-CredAc,
nao é legitimo impor condicionamentos que
posterguem sua transferéncia a terceiros,
inclusive por meio do ProAtivo.

Historicamente, o Estado defendia que a
utilizacao e a transferéncia de créditos
acumulados deveriam seguir o rito do e-
CredAc e ProAtivo, com liberacdes
graduais, observancia de disponibilidade
financeira e critérios orgcamentarios.

O Judiciario paulista, no entanto, tem
diferenciado controle fiscal (legitimo) de
restricao material ao direito de
transferéncia (vedada) — especialmente
quando o crédito ja foi habilitado e
formalmente reconhecido.

Em decisdes proferidas em 2025,
diferentes Camaras do TJSP afastaram a
obrigatoriedade do ProAtivo para créditos
de exportacgao ja habilitados, assegurando
a transferéncia imediata e em parcela unica
e afastando a necessidade de adesao ao
ProAtivo.

A linha decisoéria reforca a autoaplicabilidade
da Lei Complementar n® 87/1996 (Lei
Kandir), especialmente quanto ao direito de
transferéncia do saldo credor decorrente de
exportacdes.

Isso porque a Constituicao Federal do Brasil
de 1988 assegura a nao incidéncia do
ICMS nas exportacoes, com manutencao e
aproveitamento dos créditos das etapas
anteriores (art. 155, §2°, X, “a"). Ja a Lei
Kandir autoriza expressamente a
transferéncia do saldo credor a terceiros do
mesmo Estado (§ 1°, art. 25), cabendo a
administracao estadual fiscalizar a
legitimidade do credito e viabilizar a
transferéncia e nao esvaziar seu conteudo
por meio de entraves operacionais ou
contingenciamentos financeiros.
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Noticia 2

Reforma Tributaria: por que o timing importa?

Com a transicao para o novo sistema de IBS
e CBS, o tratamento dos saldos credores
existentes em 31/12/2032 ainda suscita
discussdes sobre cronogramas e prazos de
monetizacao.

Nesse contexto, antecipar a liquidez pode
representar:

¢ Reducao de exposicao a regimes
futuros de reembolso mais longos;

¢ Mitigacao de risco regulatorio;
* Reforco imediato de capital de giro;

* Protecao contra novos
procedimentos administrativos.

Para empresas com saldo relevante
formado por exportacées, o cendrio
atual pode ser estrategicamente
mais favoravel do que aguardar a
consolidacédo do novo modelo.

Mais do que uma discussao técnica, trata-se
de uma decisao de gestao de caixa e de
posicionamento regulatério. Nesse cenario,
€ essencial a revisao dos saldos de créditos
acumulados e a realizagao do pleito junto ao
estado para fins de habilitagao.

Empresas que atuam no comércio exterior
devem avaliar, com base em seu perfil de
crédito e historico no e-CredAc, se este é o
momento adequado para acelerar a
monetizacao.

Nossa equipe possui equipe dedicada ao
tema, acompanha de perto os
desdobramentos judiciais e regulatorios e
esta a disposicao para apoiar na analise
estratégica e operacional desse movimento.




Exclusao do ICMS da Base de Calculo do PIS e da COFINS: Receita
Federal restringe conceito e reacende debate bilionario

A Receita Federal do Brasil publicou a
Solucao de Consulta n® 21/2026 e
sinalizou, de forma clara, como pretende
fiscalizar a exclusao do ICMS da base de
calculo do PIS e da COFINS: somente o
valor destacado na nota fiscal pode ser
abatido.

A orientacao impacta diretamente
empresas que vinham avaliando — ou ja
adotando — metodologia alternativa de
calculo com base no chamado gross-up
(ICMS “por dentro”), especialmente em
pedidos de compensacao e recuperagao
de créditos.

No julgamento do RE 574.706 (Tema 69), o
Supremo Tribunal Federal fixou a tese de
que o ICMS nao integra o faturamento para
fins de incidéncia de PIS e Cofins.
Posteriormente, ao analisar os embargos de
declaracao (2021), a Corte consolidou que
0 montante a excluir corresponde ao ICMS
destacado na nota fiscal — posicao que
passou a orientar a administracao tributaria.

A Solucao de Consulta n°® 21/2026 reforca
exatamente essa leitura e descarta
qualquer ampliacao baseada no recalculo
do imposto embutido no preco da
operagao.

O debate ganhou novos contornos com a
edicao da Lei 14.592/2023, que dispde que
0 “ICMS incidente” nao compde a base das
contribuicées. A diferenca terminolégica —
"ICMS destacado” (STF) versus “ICMS

incidente” (lei posterior) — abriu espaco
para interpretacdes mais amplas por parte
de alguns contribuintes.

Sob essa 6tica, como o ICMS é calculado
“por dentro”, o valor efetivamente incidente
na operacao poderia superar o simples
destaque no documento fiscal, ampliando o
montante excluivel e, consequentemente, os
créditos recuperaveis.

A RFB, contudo, afastou essa leitura e
manteve a vinculacdo ao entendimento
firmado pelo STF em 2021. Deste modo,
empresas que adotarem a metodologia do
gross-up podem enfrentar nao homologacao
de créditos, com abertura de contencioso
administrativo e, posteriormente, no
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
(CARF).

Persistindo o entendimento na esfera
administrativa, o debate tende a migrar para
o Judiciario.

O tema nao € meramente operacional.
Dependendo do volume de operagdes e da
estrutura de preco, a diferenca
metodoldgica pode representar montantes
relevantes de crédito.

A Solucao de Consulta n® 21/2026 indica
que a Receita adotara postura restritiva na
fiscalizacao. Ao mesmo tempo, a redacao
da Lei n®14.592/2023 mantém viva a
discussao juridica sobre o alcance do
conceito de “ICMS incidente”.
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Empresas com valores expressivos em recuperacao ou planejamento
de novas compensacoes devem reavaliar seus calculos, mapear riscos
e definir estratégia alinhada ao seu perfil.

Nossa equipe acompanha os desdobramentos administrativos e judiciais e pode apoiar
na avaliacao técnica, simulacao de impactos e definicao do melhor caminho
estratégico.
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Fonte: Acesse aqui.
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Noticia 4

Regimes Especiais de ICMS em SP: novas regras
ampliam exigéncias e criam concessao provisoria

A Secretaria da Fazenda do Estado de Sao Paulo (SEFAZ/SP) publicou a Portaria SRE
04/2026, promovendo alteracdes relevantes na sistematica de analise dos regimes especiais
de ICMS no Estado. A norma modifica dispositivos da Portaria CAT 18/2021 e impacta
diretamente empresas que dependem de tratamentos diferenciados para suas operacoes.

A mudanca nao é apenas formal — ela redefine critérios de controle, refor¢a exigéncias de
regularidade e introduz uma modalidade de concessao provisoria que pode alterar a
estratégia de quem pleiteia regime especial.

A nova portaria reorganiza as competéncias internas para analise dos pedidos e passa a
exigir regularidade fiscal de todos os estabelecimentos vinculados ao contribuinte, e ndo
apenas da unidade diretamente relacionada ao pedido.

Um dos pontos mais relevantes é a possibilidade de concessao provisoria do regime
especial, mesmo quando o contribuinte ainda ndo cumprir integralmente todos os requisitos
legais no momento da decisao administrativa.

Pedidos em curso e regimes vigentes podem ser impactados pela nova dinamica de analise e
fiscalizagao. Antecipar ajustes internos e revisar estratégias pode evitar indeferimentos,
revogacdes ou exigéncias adicionais.

A equipe da Consultoria Tributaria da TTMS esta a disposicao para apoiar na revisao de
regimes especiais, avaliacao de riscos e estruturacao de novos pedidos a luz das novas
diretrizes.

Fonte: Acesse aqui.
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Noticia 5

A "DIRBI" Estadual: Cédigo de Beneficio Fiscal
(cBenef) passa a ser obrigatdrio em abril/2026.

O Cadigo de Beneficio Fiscal (cBenef) tornou-se um elemento central na emissao das Notas
Fiscais eletronicas (NF-e e NFC-e) para operacdes que envolvem incentivos de ICMS. O
campo, ja previsto tecnicamente na Nota Técnica 2019.001, passa a assumir carater
obrigatorio em diversas Unidades da Federacao, destacando-se Sao Paulo, que formalizou a
exigéncia por meio do Decreto Estadual n® 69.981/2025 e da Portaria SRE n°® 70/2025.

A partir de 2026, empresas que utilizam isencoes, reducdes de base de calculo, diferimento,
suspensao ou qualquer outro beneficio fiscal deverao informar o cBenef corretamente —
caso contrario, a nota fiscal podera ser rejeitada automaticamente pelos sistemas da SEFAZ.

A mudanca reforca a necessidade de precisao e organizagao na area fiscal, além de ampliar
a transparéncia na gestao dos beneficios estaduais.

O cBenef é o cddigo que identifica, de forma padronizada e rastreavel, o beneficio fiscal
aplicado em uma operacao. Ele permite que o Fisco acompanhe com precisdo o uso de
incentivos tributarios e avalie o impacto da renuncia fiscal.

Na pratica, o codigo deve refletir exatamente o beneficio utilizado — seja isencao, reducao
da base de calculo, diferimento, suspensao ou regime especial. A informagao adequada
garante a conformidade da empresa e evita erros que podem comprometer o aproveitamento
legitimo de incentivos.
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Atualmente, as seguintes Unidades da Federacao possuem obrigatoriedade formal do
preenchimento:

Obrigatério preencher o cBenef em
1 de nov. de 2025 modelos 55, 62, 65 e 66. Anula cédigo
DF811012.

Ato Declaratério n® 2/2025
(NF-e, NFC-e, NFCom, NF3-e)

Obrigatdrio para empresas com
Instru¢ao Normativa 18 de out. de 2023 beneficio fiscal (exceto Simples
1.518/2022-GSE Nacional e MEI). Rejei¢do da nota se
nao informado.

Norma de Procedimento Obrigatério para operagdes com
Fiscal NPF n°® 53/2018; 1 de fev. de 2019 beneficio fiscal. Atengdo a CSTs que
Tabela cBenef PR atualizada ndo aceitam cBenef (ex.: CST sem
em 24/10/2025 beneficio).

IN RE n° 11/2023 - exige
cBenef na NFC-e quando 1 de mar. de 2023
aplicavel

Obrigatoriedade conforme regras do
RICMS/RS e Tabela estadual.

Resolucdo SEFAZ 720/14 + Obrigatdrio para operagdes com

Portaria SUCIEF n° 65/2019; | 1 de out. de 2019 e o sl Algms LT i
regras NT2019.001 excegdes (ex.: CST 41 e 50 - néo

preencher).

Rejeigdo automatica sem cBenef
1 de set. de 2025 quando ha beneficio fiscal. Processo
passou por varios adiamentos.

Ato DIAT n°® 35/2024; NT
2019.001 V.1.70

Periodo de testes: jan—mar/2026.
Decreto n° 69.981/2025; iqatori 8 i 5

° / 6 de abr. de 2026 Obrigatério em operagdes com isengao,
Portaria SRE n°® 70/2025 diferimento, reducdo base, suspenséo
etc.

Em um cenario de crescente cruzamento de dados e transparéncia fiscal, a obrigatoriedade
do cBenef a partir de abril de 2026 nao é apenas uma mudancga operacional, € um
movimento claro de ampliacao da exposicao das empresas perante o Fisco. A correta
identificacao dos beneficios fiscais passa a integrar a malha de controle estadual, elevando o
risco de inconsisténcias, autuacoes e questionamentos sobre enquadramento e fruicao.

Mais do que cumprir uma obrigacao acessoria, sera fundamental revisar cadastros,
parametrizacoes fiscais e fundamentos juridicos dos incentivos utilizados. A “DIRBI Estadual”
inaugura uma nova etapa de monitoramento estruturado dos beneficios e quem nao se
antecipar pode transformar vantagem fiscal em passivo tributario.




Créditos de PIS, COFINS e IPI na Reforma Tributaria: governanca tributaria

como diferencial competitivo.

A apropriacao estratégica dos créditos antes da transicao é decisiva

A transicao para a CBS trouxe seguranca
juridica quanto a preservacao dos créditos
de PIS e Cofins — mas também impss
condigoes, prazos e limitacdes que tornam
essencial uma revisao técnica imediata do
estoque e da apropriacao desses créditos
antes da extincao definitiva das
contribuicoes.

A Lei Complementar 214/2025 dedica um
capitulo especifico ao tema (arts. 378 a
383), disciplinando como os saldos
existentes serao tratados no novo regime.
O ponto central é claro: os créditos nao se
perdem, mas passam a operar sob novas
regras.

O art. 378 da LC estabelece que os créditos
de PIS e COFINS ja constituidos, ou seja,
que estejam devidamente registrados na
EFD-Contribuicdes e Contabilizados em
31.12.2026 permanecem validos e podem
ser compensados de forma prioritaria com
a CBS.

Além disso, também podem ser ressarcidos
ou compensados com outros tributos
federais, se atendidos os requisitos legais
vigentes na data da extincao, ou seja, com
base na legislacao aplicavel aos tributos até
31/12/2026.

O ponto critico € que a lei exige que
estejam regularmente registrados no
ambiente de escrituracao, de forma que os
créditos nao apropriados ou escriturados
de forma imprecisa podem gerar
questionamentos futuros.

Além disso, o art. 382 determina que esses
créditos terao preferéncia de utilizacédo em
relacao aos créditos préprios da CBS — o
que reforca a necessidade de mapeamento
e organizagao prévia.

Ja as empresas que estavam no regime
cumulativo até 31/12/2026, operavam sob
monofasia ou substituicao tributaria ou
sofriam vedacao parcial ao creditamento
poderao calcular crédito presumido sobre os
estoques de produtos existentes em
01/01/2027. Nesses casos, sera possivel
apropriar crédito presumido de CBS sobre o
estoque existente na data.

Para o IPI, a historia é outra. Com a
transicao, o IPl nao é extinto e tende a ter
aplicacao residual e seletiva. Desta forma,
os saldos credores regularmente apurados
até sua extincao permanecem validos,
podendo ser compensados ou ressarcidos
conforme a legislacao vigente a época da
apuracao.

Entretanto, nao ha qualquer previsao de
conversao destes saldos credores em
créditos em CBS ou IBS, de modo que sua
utilizacao seguira as regras proprias do IPI,
exigindo planejamento para evitar acumulo
ou eventual perda de liquidez no periodo de
transicao.

A transicao para a CBS preserva os saldos
credores de PIS, COFINS e IPIl, mas
transforma sua dinamica juridica e
operacional. A Lei Complementar 214/2025
criou um regime de preservagao com regras

10
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claras, prazos definidos e limitacoes
especificas de forma que as empresas que
tratarem o tema apenas como continuidade
automatica podem perder eficiéncia
financeira.

Fonte: Acesse aqui.

Aquelas que conduzirem uma revisao
técnica estruturada antes da transicao
garantirao protecao do fluxo de caixa e
reduzindo risco regulatério e perda de
créditos.

M


https://normasinternet2.receita.fazenda.gov.br/#/consulta/externa/149488
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Noticia 7

Receita Federal cria regra transitoria para prazos processuais
da LC 227/2026 - Alteracoes valem a partir de 01/04/2026

A Receita Federal publicou o Ato
Declaratério Interpretativo (ADI) RFB n°
2/2026, estabelecendo uma regra
transitdria para a contagem de prazos
processuais no ambito do contencioso
administrativo fiscal, em razao das
mudancas introduzidas pela Lei
Complementar n°® 227/2026.

A nova lei alterou significativamente o
processo administrativo fiscal,
especialmente ao determinar que diversos
prazos passem a ser contados em dias
uteis, como ocorre em processos judiciais.

Regra transitoria até marco de 2026

Para permitir a adaptacao dos sistemas da
administracao tributaria, a Receita instituiu
uma regra excepcional valida até 31de
marco de 2026. Nesse periodo, 0s prazos
processuais deverao ser observados da
seguinte forma:

e 20 dias uteis, conforme a nova regra
da LC 227/2026; ou

¢ 30 dias corridos, conforme o modelo
anterior.

De acordo com o ADI, devera ser
considerado o prazo que se encerrar por
ultimo, garantindo ao contribuinte o
cenario mais favoravel.

A regra transitoria se aplica a diversos
procedimentos no ambito da Receita
Federal, entre eles estao:

¢ Impugnacao de lancamento;

¢ Recurso voluntario no processo
administrativo fiscal;

e Recursos em processos de
compensacao;

¢ Discussbes envolvendo opgao ou
exclusao do Simples Nacional.

A medida busca reduzir riscos de perda de
prazo e uniformizar a aplicagao das novas
regras enquanto os sistemas eletrénicos
sao ajustados as alteracoes legislativas.

Encerrado o periodo de transicao, a
partir de 1° de abril de 2026, os
prazos processuais passarao a ser
aplicados integralmente em dias
uteis, conforme previsto na nova
legislacao.

Na pratica, a mudanca tende a ampliar o
tempo efetivo para elaboracao de defesas e
recursos administrativos, além de trazer
maior previsibilidade a contagem de prazos
no processo tributario federal.

Fonte: Acesse aqui.
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Receita Federal confirma dedutibilidade de créditos de
IPI prescritos no Lucro Real e na CSLL

A Receita Federal do Brasil publicou a Solugcao
de Consulta COSIT n° 31/2026, trazendo um
esclarecimento relevante sobre o tratamento
tributario do saldo credor de Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI) que nao foi
utilizado dentro do prazo legal.

A manifestacao reforca um ponto importante
para empresas industriais e atacadistas que
acumulam créditos na escrita fiscal e, por
diferentes motivos operacionais, acabam nao
conseguindo aproveita-los dentro do periodo
prescricional.

Por meio da norma a RFB reiterou que o
crédito recuperavel de IPI nao deve ser
tratado como parte do custo de aquisicao de
bens. Na pratica, ele deve ser registrado
contabilmente como ativo no balanco
patrimonial, representando um direito de
recuperacao futura.

Caso o crédito nao seja utilizado dentro do
prazo prescricional de cinco anos, seja por
compensacao, ressarcimento ou abatimento
do proprio IPI, ocorre a extincao do direito
creditorio.

Nesse momento, a empresa deve realizar a
baixa contabil do ativo, reconhecendo o valor
correspondente como despesa no resultado.

O ponto mais relevante da solucao de
consulta é o reconhecimento de

que essa despesa pode ser deduzida
na apuracao do lucro real e da base de
calculo da CSLL.

Segundo a Receita, isso ocorre porque a
perda decorre de operacdes normais da
atividade industrial e porque nao existe
previsao legal determinando a adicao dessa
despesa ao lucro liquido para fins fiscais.

Empresas que acumulam créditos de IPI
precisam manter controles robustos para
evitar que saldos prescrevam sem
aproveitamento. A perda do direito implica
impacto direto no resultado contabil
embora represente uma perda financeira, a
baixa do crédito pode gerar efeito fiscal
positivo, pois a despesa decorrente é
dedutivel na apuracao do Imposto de
Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) e da
Contribuicao Social sobre o Lucro Liquido
(CSLL).

A solucao evidencia a importancia de
governancga na gestao de créditos
tributarios. Nao apenas para garantir o
aproveitamento tempestivo dos valores,
mas também para assegurar que eventuais
perdas sejam tratadas corretamente sob a
otica contabil e fiscal.

Para organiza¢gées com volumes relevantes
de créditos acumulados, a implementacao
de rotinas periédicas de revisao e
monetizacao desses saldos passa a ser um
elemento essencial de eficiéncia tributaria.

Fonte: Acesse aqui.

13


https://normasinternet2.receita.fazenda.gov.br/#/consulta/externa/149763

TaxTime #44 - Marco, 2026

Noticia 9

CARF afasta exigéncia de retificacao da EFD-Contribuicoes para
aproveitamento de créditos extemporaneos de PIS e COFINS

Uma decisao recente do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) reacendeu o
debate sobre o aproveitamento de créditos extemporaneos de PIS e COFINS e os limites
das obrigacdes acessorias no sistema da nao cumulatividade.

Em julgamento realizado pela 12 Turma da 32 Camara da 32 Secao, o colegiado afastou a
exigéncia de retificacao da EFD-Contribuicdes como condicao para validar créditos
apropriados fora do periodo original de apuracgao. A decisao foi tomada por maioria de
votos (5 a 1) em um caso envolvendo litigio de aproximadamente R$ 91 milhdes em créditos.

O debate envolve os créditos extemporaneos, que surgem quando o contribuinte identifica
um direito creditorio apds o periodo em que ele deveria ter sido originalmente apropriado.
Tradicionalmente, a Receita Federal sustenta que, para aproveitamento desses créditos,
seria necessario retificar as obrigagcées acessorias relativas aos periodos de origem,
especialmente a EFD-Contribuicdes e a DCTF.

No entanto, no caso analisado, o CARF entendeu que a auséncia de retificacao da EFD-
Contribuicdes nao impede, por si s6, o reconhecimento do crédito, desde que o
contribuinte consiga comprovar a origem e a legitimidade do direito creditorio.

Fonte: Acesse aqui.
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Delivered by TTMS

Agenda Tributaria Marco/2026

Data Entrega Obrigacao Periodo de Apuracao
13/03/2026 EFD-Contribuicoes jan. de 2026
13/03/2026 EFD-REINF fev. de 2026
13/03/2026 DIRBI fev. de 2026
13/03/2026 PGDAS-D fev. de 2026
13/03/2026 EFD-ICMS/IPI - Sao Paulo fev. de 2026
13/03/2026 PIS - Faturamento - 8109 fev. de 2026
13/03/2026 SSSFE';NS - Faturamento - fev. de 2026
13/03/2026 IPI fev. de 2026
13/03/2026 DCTFWeb/MIT fev. de 2026
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	A mudança não é apenas formal — ela redefine critérios de controle, reforça exigências de regularidade e introduz uma modalidade de concessão provisória que pode alterar a estratégia de quem pleiteia regime especial.
	A nova portaria reorganiza as competências internas para análise dos pedidos e passa a exigir regularidade fiscal de todos os estabelecimentos vinculados ao contribuinte, e não apenas da unidade diretamente relacionada ao pedido.
	Um dos pontos mais relevantes é a possibilidade de concessão provisória do regime especial, mesmo quando o contribuinte ainda não cumprir integralmente todos os requisitos legais no momento da decisão administrativa.
	Pedidos em curso e regimes vigentes podem ser impactados pela nova dinâmica de análise e fiscalização. Antecipar ajustes internos e revisar estratégias pode evitar indeferimentos, revogações ou exigências adicionais.
	A equipe da Consultoria Tributária da TTMS está à disposição para apoiar na revisão de regimes especiais, avaliação de riscos e estruturação de novos pedidos à luz das novas diretrizes.
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	claras, prazos definidos e limitações específicas de forma que as empresas que tratarem o tema apenas como continuidade automática podem perder eficiência financeira.
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	Receita Federal confirma dedutibilidade de créditos de IPI prescritos no Lucro Real e na CSLL
	A Receita Federal do Brasil publicou a Solução de Consulta COSIT nº 31/2026, trazendo um esclarecimento relevante sobre o tratamento tributário do saldo credor de Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) que não foi utilizado dentro do prazo legal.
	A manifestação reforça um ponto importante para empresas industriais e atacadistas que acumulam créditos na escrita fiscal e, por diferentes motivos operacionais, acabam não conseguindo aproveitá-los dentro do período prescricional.
	Por meio da norma a RFB reiterou que o crédito recuperável de IPI não deve ser tratado como parte do custo de aquisição de bens. Na prática, ele deve ser registrado contabilmente como ativo no balanço patrimonial, representando um direito de recuperação futura.
	Caso o crédito não seja utilizado dentro do prazo prescricional de cinco anos, seja por compensação, ressarcimento ou abatimento do próprio IPI, ocorre a extinção do direito creditório.
	Nesse momento, a empresa deve realizar a baixa contábil do ativo, reconhecendo o valor correspondente como despesa no resultado.
	O ponto mais relevante da solução de consulta é o reconhecimento de  que essa despesa pode ser deduzida na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL.
	Segundo a Receita, isso ocorre porque a perda decorre de operações normais da atividade industrial e porque não existe previsão legal determinando a adição dessa despesa ao lucro líquido para fins fiscais.
	Empresas que acumulam créditos de IPI precisam manter controles robustos para evitar que saldos prescrevam sem aproveitamento. A perda do direito implica impacto direto no resultado contábil embora represente uma perda financeira, a baixa do crédito pode gerar efeito fiscal positivo, pois a despesa decorrente é dedutível na apuração do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL).
	A solução evidencia a importância de governança na gestão de créditos tributários. Não apenas para garantir o aproveitamento tempestivo dos valores, mas também para assegurar que eventuais perdas sejam tratadas corretamente sob a ótica contábil e fiscal.
	Para organizações com volumes relevantes de créditos acumulados, a implementação de rotinas periódicas de revisão e monetização desses saldos passa a ser um elemento essencial de eficiência tributária.
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	CARF afasta exigência de retificação da EFD-Contribuições para aproveitamento de créditos extemporâneos de PIS e COFINS
	Uma decisão recente do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) reacendeu o debate sobre o aproveitamento de créditos extemporâneos de PIS e COFINS e os limites das obrigações acessórias no sistema da não cumulatividade.
	Em julgamento realizado pela 1ª Turma da 3ª Câmara da 3ª Seção, o colegiado afastou a exigência de retificação da EFD-Contribuições como condição para validar créditos apropriados fora do período original de apuração. A decisão foi tomada por maioria de votos (5 a 1) em um caso envolvendo litígio de aproximadamente R$ 91 milhões em créditos.
	O debate envolve os créditos extemporâneos, que surgem quando o contribuinte identifica um direito creditório após o período em que ele deveria ter sido originalmente apropriado. Tradicionalmente, a Receita Federal sustenta que, para aproveitamento desses créditos, seria necessário retificar as obrigações acessórias relativas aos períodos de origem, especialmente a EFD-Contribuições e a DCTF.
	No entanto, no caso analisado, o CARF entendeu que a ausência de retificação da EFD-Contribuições não impede, por si só, o reconhecimento do crédito, desde que o contribuinte consiga comprovar a origem e a legitimidade do direito creditório.
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